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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 267/2025

Institui a Clínica Escola Municipal de Psicologia 
em parceria com instituições de ensino superior 
no município de Maracanaú, e dá outras  
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Clínica Escola 
Municipal de Psicologia, destinada a oferecer atendimento psicológico gratuito à 
população, em especial aos estudantes da rede pública municipal de ensino.

Art. 2º A Clínica Escola Municipal de Psicologia funcionará mediante parcerias público-
privadas com instituições de ensino superior que possuam curso de graduação em 
Psicologia.

Art. 3º O atendimento será realizado por estagiários e acadêmicos de Psicologia, sob 
a supervisão de professores e profissionais habilitados das instituições parceiras.

Art. 4º Constituem objetivos da Clínica Escola Municipal de Psicologia:
I – oferecer suporte psicológico gratuito a estudantes da rede pública municipal e à 
comunidade em situação de vulnerabilidade social;
II – contribuir para a formação prática de acadêmicos do curso de Psicologia das 
instituições de ensino superior parceiras;
III – ampliar a rede de apoio em saúde mental no município;
IV – prevenir problemas emocionais e sociais por meio de acompanhamento 
psicológico contínuo;
V – desenvolver medidas de conscientização, prevenção e combate à depressão, à 
automutilação e ao suicídio, mediante o fortalecimento da autoestima, a solidificação 
de valores que sustentem o desenvolvimento psicossocial e a promoção da resolução 
de conflitos cotidianos, visando à tutela incondicional da vida dos estudantes da Rede 
Municipal de Ensino;
VI – alertar e envolver a rede de ensino, pais, comunidade, Associações de Pais e 
Mestres e demais interessados acerca da realidade emocional das crianças e 
adolescentes, promovendo estratégias de prevenção e cuidado integral.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 
(noventa) dias a contar da sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a criação da Clínica Escola 
Municipal de Psicologia, em parceria com instituições de ensino superior que ofertem 
o curso de Psicologia, a fim de ampliar o acesso ao atendimento psicológico gratuito 
para estudantes da rede municipal de ensino e a comunidade de Maracanaú.

Atualmente, muitos jovens e famílias enfrentam dificuldades emocionais, sociais 
e psicológicas, mas não possuem recursos financeiros para arcar com serviços 
especializados. A ausência de suporte nessa área pode ocasionar evasão escolar, 
queda no rendimento acadêmico, aumento de casos de depressão, ansiedade e 
outros transtornos que comprometem o bem-estar da população.

A proposta tem caráter social e educacional, ao mesmo tempo em que promove 
uma parceria benéfica entre o poder público e as instituições de ensino superior. Os 
estudantes de Psicologia terão a oportunidade de vivenciar a prática profissional sob 
supervisão qualificada, ao passo que a população será beneficiada com atendimentos 
gratuitos e acessíveis.

Ademais, este projeto reforça medidas de conscientização, prevenção e combate 
à depressão, à automutilação e ao suicídio, pautadas na valorização da vida, no 
fortalecimento da autoestima e na criação de estratégias que promovam o 
desenvolvimento psicossocial saudável. Busca-se também envolver toda a rede 
escolar, pais, comunidade e Associações de Pais e Mestres no debate e na adoção de 
práticas preventivas que ofereçam suporte emocional às crianças e adolescentes.

Dessa forma, a instituição da Clínica Escola Municipal de Psicologia representa 
um avanço na promoção da saúde mental, na prevenção de situações de risco, no 
apoio às famílias e no fortalecimento das políticas públicas de saúde e educação em 
nosso município.
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